
VALOR DE REFERÊNCIA (R$): 100,00R$                       
OBSERVAÇÃO

1º Quartil Médio 3º Quartil
1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 5,50% 5,50% CONSIDERADO 3º QUARTIL OK 3,00% 4,00% 5,50%
2 SG - SEGUROS e GARANTIA 1,00% 1,00% CONSIDERADO 3º QUARTIL OK 0,80% 0,80% 1,00%
3 R - RISCOS 1,27% 1,27% CONSIDERADO 3º QUARTIL OK 0,97% 1,27% 1,27%
4 DF - DESPESAS FINANCEIRAS 1,39% 1,39% CONSIDERADO 3º QUARTIL OK 0,59% 1,23% 1,39%
5 L - LUCRO BRUTO 8,96% 8,96% CONSIDERADO 3º QUARTIL OK 6,16% 7,40% 8,96%
6 I - IMPOSTOS 4,30R$            4,29%

6.1 0,65%
6.2 3,00%
6.3 0,64%
6.4

TOTAL DO BDI (R$) 4,48R$            
PREÇO DE VENDA (R$) 104,48R$        Sem CPRB 20,34% 22,12% 25,00%
BDI CALCULADO (%) 24,39% Com CPRB 22,80% 24,61% 27,55%
Onde:
AC: taxa de administração central;
SG: taxa de garantias e taxa de seguros;
R: taxa de riscos;
DF: taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB).
ISS: Conforme item g) do Art. 38 do DECRETO Nº 25.508, DE 19 DE JANEIRO DE 2005. * CONSIDERANDO QUE A MÃO DE OBRA CORRESPONDE A 30% DO VALOR DA OBRA FOI ADOTADO O VALOR 0,6%

PARCELAS DO BDI (%)

COMPOSIÇÃO DE BDI CONVENCIONAL - SISTEMA SEM DESONERAÇÃO

PIS
COFINS
ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL*)

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA (%) SITUAÇÃO DO 
INTERVALO 
ADMISSIVEL
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BRUNA LIDICE DA SILVA DIAS
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